
,
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TAQUARITUBA

DECRETO No"46, I>E 06 I>E MARÇO DE 2017.

J)hl',ie sobre nomeação da Comissão
Mlmicipal de !)ireito Civil.

O PREFEITO MUNICII'AL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar n.o 25, de 08 de outubro de 2004,

DECRETA:

Artigo I." Fica nomeada a Comissão Municipal de Direito Civil, em confonnidade com
os artigos 177 a 186. da Lei Complementar n.o 025/04, para O biênio de 2017 a 2019, pelos seguintes
membros:

TITULARES:
I. ARIANE FONTANA, RG. 19.3 10.441-6 - Monitor de Convênio.
2. AMANDA APARECIDA DA COSTA PEDROSO OLIVEIRA, RG. 32.506.083-6 -

AdYOgada.
3. KAREN CRISTINA PEREZ GABRIEL, RG. 29.433.790-8 - Encarregada do Setor

de Protocolo e Patrimônio.
4. MÁRCIO LEANDRO DE MIRANDA, RG. 44.123.054-4 - Serviços Gerais.
5. MILTON FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO, RG. 9391.897 - Almoxarife.

SUPL.ENTES:
• REINALDO VIRGíLIO RIGHETO, RG. 214.931.352 - Médico Veterinário.
• LUCÉUA APARECIDA VIEIRA DE MORAES. RG. 30.649.489-9 - Secretária.

Artigo 2." Os membros da Comissão de Direito Civil Municipal, perceberão, a uma
gratificação de R$ 339,52 (Trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos) - em confonnidade
com o Artigo 1.0da Lei Complementar n.• 185, de 28 de junho de 2013, pelo período em que estiverem
em exercido do mandato.

Artigo 3." Fica revogado o Decreto n.• 97, de 03 de maio de 2016.

lI,fixado no mural da, paç,o Muni£ifj3'I'
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n'LUCÉVA I' VIEIRA DE MORAES
Sec lária

Artigo 4." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
06 de março de 2017. /-
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